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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LTCITAçÃO - CPL

PREGÃO PRESENCTAL NO. 130/20í9 - CPL
EDITAL

A. CONDIÇÔES GERAIS:

1. PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ . MA, ATTAVéS dA
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 7534,
de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de 2018, torna público para
conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia 14 de Janeiro de
2O2O, na sede da Comissáo Permanente de Licitaçáo - CPL, situada na Rua
Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, onde serão
recebidas as documentaçôes e propostas e iniciada a abertura dos envelopes
relativos à licitação em epígrafe, ma modalidade PREGÃO, na forma presenciat,
do tipo MENOR PREçO POR LOTE, de interesse da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E MODERNIZAÇÃO, tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo no. 02.04.00.90712019 - SEAMO, de 12 de
setembro de 2019, conforme descrito neste Editale seus anexos.

2. SUPORTE LEGAL:
2.1 A licitaçâo reger-se-á pelas disposições da Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 2212007,
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar no '147, de 07 de agosto de
2014, Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposiçoes da Lei n.o 8.666/93 e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie.

3. DOOBJETO EVALOR:
3.1 Constituiobjeto deste Editala CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZAOA PARA AaUlSrçÃO DE MATERTAL DE
GoNSUMO E PERMANENTE (MATERIA|S E

EQUIPAMENTOS PARA JARDINAGEM, FERRAMENTAS E

EPI), conforme edital e especificações técnicas - anexos I e nas
planilhas de composição de preços.

3.2 Valor Global Estimado para a Contratação: O valor global
estimado do contrato e de R$ 333.723,61(Trezentos e trinta e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

três mil sêtêcentos ê vinte e três reais ê sessenta e um

centavos).
ESPEGTFTCAÇOES TÉC N ICAS/CARACTERíSilCAS
Anexo I - Termo de Referência

4. PRAZOS:
O contrato que advir deste Edital, vigorará a partir da data de

sua assinatura até 31 de dezembro do exercício íinanceiro.

5. FONTE DE RECURSOS:
5.1 As despesas decorrentes desta licitação correráo à conta da

seguinte dotação orçamentária:

B. CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICTTAÇÃO:

6. DA PARTTCTPAÇÃO:

6.1 Poderão participar deste pregáo os interessados que tenham
ramo de atividade compatível com o objeto e que atendam a
todas as exigências deste Editale seus anexos, inclusive quanto

à documentação e requisitos mínimos de classificaçâo das
propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e

local definido no preâmbulo deste Edital.

6.2 ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até R$

80.000,00 (oitenta mil reais) serão de participação exclusiva de
empresas que se enquadrarem como Microempresas - [\IE,

Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades

cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior,
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do

caput do artigo 30 da Lei Complementar no 12312006, nela
incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no

12312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar
Vu

§,l,b

NO

02.04 - Secretaria Municipal de Administração e Modernização
02.04.00.04.122.0029.2077 - Manutençâo das Atividades e Projetos da Secretaria

Ficha: 36 Fonte: 001 - Tesouro Municipal

02.04 - Secretaria Municipal de Administração e Modernização
02.04.00.04 .122.0029.2077 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Ficha: 377 Fonte: 001-Tesouro Municipal
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14712014, e que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.
Não poderão participar desta licitação empresas:
Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores,
dissolvidos ou liquidadas e em consórcios de empresas,
qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda empresas
estrangeiras que não funcionem no paÍs.

Que estejam cumprindo pena de suspensâo de licitar com a
Administração Pública Municipal ou tenham sido declaradas
inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual ou

tiíunicipal, ainda que talfato se dê após o início do certame.

Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja

servidor ou dirigente de órgão ou entidade da Administraçáo
Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo com
servidor do município.
Das quais participem, seja a que título for, servidor público

municipal de lmperatriz.

Que se apresentem em forma de consorcios.
Pessoas Físicas.

b)

c)

d)

e)

f)

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
a) Por força da Lei Complemenlar no 123106 e do art. 34 da Lei no

11.488107, as microempresas - MEs, as empresas de pequeno
porte - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPs
que tenham interesse em participar deste pregão deverão
observar os procedimentos a seguir dispostos:

b) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou

COOP, e que eventualmente possuam alguma restrição no

tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão
consignar tal informação expressamente na declaração prevista

no item 8.1.3
c) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante

detentora da melhor proposta seja uma ME, EPP ou COOP,
deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos
pertinentes a regularidade fiscal apresentem alguma restrição,
bem como alguma espécie de documento que venha comprovar
sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

d) como critério de desempate, será assegurada preferência de
contratação para MEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por

empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas

ür{+

No
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7.1

a)

b)

c)

d)

e)

f)

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - GPL

por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por

cento) superiores a melhor proposta classificada.
Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate,
proceder-se-á do seguinte modo:

a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade
de apresentar nova proposta no pÍazo máximo de 5 (cinco)

minutos apos o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão;

a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá
ser inferior àquela considerada vencedora do certame, situação
em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora
desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço

seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
não ocorrendo a contrataçâo da ME, EPP ou COOP, na forma
da alínea anterior, serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs
remanescentes, na ordem classificatoria, para o exercício do

mesmo direito;

no caso de equivalência de valores apresentados pelas ÍtIEs,

EPPs e COOPs que se encontrem enquadradas no item 7.1.,

alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

na hipotese da náo-contratação nos termos previstos no item

7.1., alinea c, o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalmente vencedora do certame;
o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8. DO CREDENCIAMENTO:
8.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por

meio de um representante, portando seu documento de

identidade originale devidamente munido de Carta Credencial,
podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou

procuração que o nomeie a participar deste procedimento
licitatorio em nome da licitante, respondendo por sua
representada, comprovando os necessários poderes para
formular verbalmente lances de preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar razões de recurso,
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes
ao presente certame.

8.1.1 No caso de titular, diretor ou socio da empresa, apresentar
documento de identidade juntamente com Contrato Social ou \(

No

'{.S4

CPL
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8.1.2

Registro que comprove sua capacidade de representar a

mesma.
As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleições de seus administradores, quando o licitante for
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder
para tal, comprovando esta capacidade jurídica;
Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de

todas as alteraçÕes ou da consolidação respectiva.
As participantes deverâo ainda apresentar, por intermédio de

seus representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento
dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo V do Edital.
Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão
Simplificada da Junta Comercial do Estado, para

demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser
apresentados ao(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes,
poderão ser apresentados em original, os quais farão parte
do processo Iicitatório, por qualquer processo de copia
autenticada por cartorio competente ou por servidor da
administração ou publicaçâo em orgão da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade;
Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão
de lances verbais, ou seja descredenciadas, ficarão
impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 8.1.

A cada licitante que participar do certame será permitido

somente um representante para se manifestar em nome do
representado, vedada a participação de qualquer interessado
representando mais de um licitante.
As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal

(com AR - Aviso de Recebimento) deverão remetê-los ao

endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados
do(a) Pregoeiro(a) municipal.

Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados
pelo correio, que comprovadamente forem recebidos antes do
inicio da sessâo.

8.í.3

8.1.4

8.1.5

C. PREPARAÇÃO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
DE PREÇOS E DA DOEUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

8.2

8.3

8.4

8.5

h
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LtClrAçÃO - CPL

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope
lacrado, trazendo em sua parte externa as seguintes informações:
A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n" 130/2019-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-s05
Envelope í - PROPOSTA DE PREÇOS
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

9.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:
a) Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em

uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e

assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa
juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificaçôes necessárias à
identificaçâo do objeto, inclusive marca e/ou modelo do produto

cotado, quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço

por item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos
e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. So seráo
aceitas até02 (duas)casas decimais após a vírgula na descriçáo
dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e
totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso
em algarismo e por extenso, será considerado este último. Se o
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será
rejeitada;

8.1) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
TMPRESSAS DEVERÁ SER UTILIZADA A DESCRTÇÃO
DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE

REFERÊNCIA E PLANTLHA DE PREÇO ANEXO AO
TERMO, SOB PENA DE DESCLASSTFTCAÇÃO DA
PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na
Proposta de Preços e Termo de Referência (Anexo I),

correspondente a prestação do serviço, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os
custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, \(
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trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e
seus Anexos;

e) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERA SER
PREENCHIDA E ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU
CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITU! A PROPOSTA DE PREÇO
IMPRESSA.

í0. DA ACETTAÇÃO TÁC|TA
10.í. Os preços apresentados devem:

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de
prestação do serviço/entrega do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e

indiretos, tributos incidentes, taxa de administraçáo, serviços,

encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,

transporte e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto deste Edital e seus Anexos.
c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;

10.2. O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta)

dias, a contar da data de sua apresentação, ou seja, da data da

sessão pública a ser designada pela Comissão Permanente de

Licitação;
10.3. A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da

"Ordem de Fornecimento" emitida pela Contratante.
10.3.1. Respeitar o praza estipulado para a execuçâo do objeto,

conforme estabelecido no Edital e seus anexos.

10.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos
cancelamentos, retificaçÕes de preÇos, alteraçÕes ou

alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não
serão consideradas as oropostas que contenham
entrelinhas. emendas. rasuras ou borrões;

10.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos
omitidos na proposta ou incorretamente cotados serão
considerados como inclusos nos preços, nâo sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

10.6. Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou

execução, sejam omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro
entenderá como sendo igualaos previstos no item í0.2 e 10.3,

respectivamente.
10.7. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste

Edital, implicará na desclassificação do licitante; K
RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BATRRO JUÇARA - IMPERATRIZTÀ4A



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

11. DA HABTLTTAçÃO

11.1. A documentaçáo de habilitaçáo deverá ser apresentada em
envelope lacrado, trazendo em sua parte externa os dizeres
abaixo e a seguinte documentaçâo:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 130/20í9-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

11.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados,
poderão ser apresentados em original, os quais farão parte do
processo licitatorio, por qualquer processo de cópia autenticada
por cartorio competente ou por servidor da administraçâo ou
publicaçáo em órgão da imprensa oficial, observados sempre os
respectivos prazos de validade:
11.2.1 Habilitacão Jurídica, que será comprovada mediante a

apresentação da seguinte documentação:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em

vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açoes, acompanhado de documentos de eleiçoes de
seus administradores.

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgáo competente, quando a atividade assim o
exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados
de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

11.2.2 Reqularidade Fiscal e Trabalhista, que será
comprovada mediante a apresentaçáo dos seguintes
documentos:

k"
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a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes
Estadua! ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatívelcom o objeto contratual.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal
(Tributos e ContribuiçÕes Federais e Dívida Ativa e

Previdenciária).
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do

domicílio ou sede do licitante (Tributos e Contribuições
Estaduais e Dívida Ativa).

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal
do domicílio ou sede do licitante.

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situaçâo regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei.

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidáo negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

h) Declaração, firmada por representante legalda empresa,
de que náo emprega menores de 1B anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do

Anexo lV do Edital.

'11.2.3 Qualificação Econômico-Financeira, que será
comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

11.2.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços
provisorios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentaçâo da proposta.

11.2.3.2 O Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis
deverão conter registro na Junta Comercial. h,
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a) Serâo considerados aceitos como na forma da
Lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a.1) sociedades regidas pela Lei no

6.40417 6 (Sociedade Anônima):
- publicados em Diário Oficial;ou
- publicados em jornal de grande

circulação; ou
- por fotocopia registrada ou autenticada
na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante.
a.zl sociedades por cota de

responsabilidade limitada (LTDA):

- pela copia do Balanço extraído do Livro

Diário, onde o mesmo se encontra
transcrito, devidamente autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante, na forma da lN no 65 do

Departamento Nacional do Registro do
Comercio-DNRC, de 1o de agosto de
1997, art. 60, acompanhada
obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento;
a.3) sociedade criada no exercício em

curso:
- fotocopia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na

Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante.

a.4l o balanço patrimonial e as

demonstraçôes contábeis deverão estar

assinados por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.
11.2.3.3 Certidão Negativa de Falência expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida a
menos de 60 dias da data fixada para abertura da

Licitação.
11.2.4 A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser

comprovada através de: \[
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a)

11.3

1í.3.1

|'.1.3.2

11.4

Comprovante de aptidáo para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades
e prazos com o objeto desta licitação, através da
apresentaçáo de atestado(s) fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado.
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão
estar com o número do CNPJ da matriz, ou;
Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão
estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à

Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar
no proprio documento que é válido para matriz e filiais,
bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do
FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devendo apresentar, neste
caso, o documento comprobatório de autorização
para a centralização;
Serâo dispensados da apresentação de documentos
com o número do CNPJ da filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em
nome da matriz;
O não atendimento de qualquer exigência ou condição
deste item implicará na inabilitação do licitante;

D. ABERTURA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

12. DO PROCEDIMENTO
12.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presenÇa

dos interessados ou seus representantes legais, o(a)
pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e os
envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os
documentos de habilitação (envelope 02);

12.1.1 O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecet prazo de tolerância
de até 15 (quinze) minutos para a abertura dos trabalhos;

12.2 lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão
recebidos pelo(a) pregoeiro(a), pelo que se recomenda que

todos os interessados em participar da licitação estejam no local
designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido
horário;

12.3 Apos a verificação dos documentos de credenciamento dos
representantes dos licitantes e uma vez apresentado pelos

últimos a declaração constante do ANEXO V, serão recebidas \\
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as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a
verificação da conformidade das propostas com os requisitos
estabelecidos neste edital, com exceção do preço,

desclassificando-se as incompatíveis;
No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos
requisitos do item anterior, o autor da oferta de valor mais baixo
por item e os das ofertas com preços alé 10o/o (dez por cento)
superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos,
em valores distintos e decrescentes, até a proclamação do
vencedor;
12.4.1 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em

que for conferida a palavra ao licitante, na ordem
decrescente dos preços;

12.4.2 Poderá o(a) Pregoeiro(a):
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os

lances verbais devem ser reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que

atrapalhe ou perturbe a sessão, assim como, qualquer
um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem
prejuízo das penas legais aplicáveis em cada caso.

12.4.3 Dos lances ofertados não caberá retratação;
12.4.4 Depois de definido o lance de menor preço, e na hipotese

de restarem dois ou mais licitantes, retoma-se o curso da

sessão a fim de definir a ordem de classificação dos
licitantes remanescentes;

Quando nâo forem verificadas, no mínimo, três propostas
escritas de preços nas condiçôes definidas no item 12.4, o (a)
Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo
de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas
escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da
etapa de lances verbais),
A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado
pelo(a) pregoeiro(a), implicará na manutenção do último preço
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenaçâo das
propostas;

No

w
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12.10

12.11

12.12

12.13
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Caso nâo se realize lances verbais por todos os licitantes, será

verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado paru a contratação;
O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando,

indagados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem seu

desinteresse em apresentar novos lances;

12.8.1 Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item,
quando for o caso, dar-se-á o início da competiçâo
relativa aos demais itens objeto desta Iicitação.

Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas
de acordo com o menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a)
imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os

documentos de habilitaçâo da proponente cuja proposta tenha
sido classificada em primeiro lugar;

Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá

com a abertura do envelope de documentação da proponente

classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que

um licitante atenda às condiçÕes fixadas neste edital;
Nas situações previstas nos subitens 12.7,'12.8 e 12.10, o(a)
pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido preço melhor;

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital,

será classificada a ordem dos licitantes sendo declarado(s)
vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;
O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos
demais licitantes contendo os "Documentos de Habilitação".

Apos 5 (cinco) dias úteis da contrataçâo, as empresas poderão
retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização
dos mesmos;

Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta
assinada pelo (a) pregoeiro(a) e por todos os licitantes
presentes.

h
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13.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as

exigências e condiçÕes deste edital, notadamente às

especificaçÕes mínimas contidas na Proposta de Preços;

Será considerada mais vantajosa para a Administração e,

consequentemente, classificada em primeiro lugar, a proposta
que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste
edital, apresente o MENOR PREçO POR LOTE.

14. DA TMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Os interessados poderáo solicitar quaisquer esclarecimentos,

informações, providências ou impugnar o ato convocatorio
através de comunicação a COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo, via postal com

Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissão
Permanente de Licitaçáo - CPL, ou pelo endereço eletrônico:
atendimentocpl@hotmail.com.

14.2. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das
propostas, a CPL poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa
ou em consequência de respostas fornecidas a solicitaçÕes de

esclarecimentos, modificarem os referidos documentos
mediante a emissâo de uma errata, que será publicada no Diário

Oficial da Uniáo (quando for o caso) e no Diário Oficial do

Estado.

14.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem

em conta a errata na preparação da Documentação e Proposta
(s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das mesmas,
pelo ptazo que, na forma da Lei, exceto quando

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçáo das
propostas (Documentação e Preço).

14.4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em

conformidade com o Art. 41 da Lei 8.666/93. Deverá ser
protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira
das 08.00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão
Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro
Juçara, CEP 65900-505, lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso
de Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado acima, ou

no endereço eletrônico. atendimentocpl@hotmail.com, nos

seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data
fixada para abertura dos envelopes de habilitação;

\,
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Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para

abertura dos envelopes de habilitaçâo.
A Comissâo Permanente de Licitação, na qualidade de orgão
julgador do certame licitatorio e no exercício de sua função
decisoria, deliberará a respeito.
A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a

impedirá de participar desta licitaçáo até o trânsito em julgado

da decisão a ela pertinente.

As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou

impugnações a este Edital estarão disponíveis no site da
prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, bem

como no Portal da transparência.

í5. DO DIREITO DE RECURSO
15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro
em ata da síntese das suas razÕes, quando lhe será concedido
o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentaçâo das razões
do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazÕes
em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos
autos;

15.2. O recurso poderá ser feito na propria sessão de recebimento, e,

se oral, será reduzida a termo em ata. Não serão considerados
os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos os
respectivos prazos legais.

15.3. O(s) recurso(s), não terá(âo) efeito suspensivo, será(áo)
dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do pregoeiro, o
qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) a

autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e

decisão, obedecidos os prazos legais;
15.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos

atos insuscetíveis de aproveitamento;
15.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente adjudica e homologa
a presente licitação, em seguida notifica a licitante melhor
classificada para assinatura da ata de registro de preço;

K
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15.6. A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na

sessão importará a decadência do direito de recurso e a

adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

í6. DA CONTRATAÇÃO
16.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor

do(s) licitante(s) vencedo(es), o qual será convocado para

firmar a avença.
16.2. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco)

dias úteis, prorrogável uma única vez, a critério da Secretaria de
Administração e Modernização.

í6.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação
regular ou recusar-se a executar o objeto licitado,

injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo
da aplicaçáo das sançÕes cabíveis, observado o disposto no

subitem acima.

16.4. Náo será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da
presente licitação, a associação da contratada com outrem e a
cessão ou transferência, totalou parcial.

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1. O contrato que advir deste Edital, vigorará a partir da data de

sua assinatura até 31de dezembro do exercício financeiro.

18. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
18.1. lniciar a execuçâo do objeto logo apos o recebimento da "Ordem

de Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma parcelada,
que vigorará, a partir da data de assinatura do contrato até 3í
de dezembro do exercício financeiro.

18.2. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto,

conforme estabelecido no Edital e na proposta da
CONTRATADA.

18.3. Observar o prazo máximo no qual a contratadaficará obrigada
fornecer os materiais, apos cada solicitação formal, conforme
item 27 do Edital,

18.4. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando
verificar quaisquer condiçoes inadequadas a execução do
contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.
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18.5. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e

técnicas adotados.
18.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar

a CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de açáo ou omissão,
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais

a que estiver sujeita.
18.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de

habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação, apresentando os

comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante,
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato
impeditivo da manutenção dessas condições.

18.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser
efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis apos a

notificação da contratada, sob pena das sançÕes previstas no

art.o B1 da Lei 8.666/93.

18.9. A recusa injustificada do homologatorio em assinar o contrato,

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigaçáo assumida, sujeitando-o às penalidades

legalmente estabelecidas.
18.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressÕes do valor inicialmente estimado paru a execuçâo do

contrato, nos termos do §1o, do art. 65 da Lei8.666/93.
18.12. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

18.13. lndicar em até 05 (cinco) dias apos a assinatura do contrato, 01

(um) preposto como seu representante, conforme alenca (art. 68,

da Lei 8.666/93), aceito pela Administraçâo, que deverá se

reportar diretamente ao Gestor do contrato, pessoalmente e/ou

via eletronica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela

execuçáo do objeto.
18.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

18.15. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuÍzo
causados por seus empregados, ou representantes, direta e h
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indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os

decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis
nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

18.16. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultante da execução do contrato.

18.17. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou

a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

18.18. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes
às leis trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de

seus funcionários.
í8.19. Não transferir a terceiros totalou parcial, a execuçáo do objeto.
18.20. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigaçÕes pactuadas entre as partes.

18.21. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos,
fretes, seguros, mão-de-obra, garantia e todas as despesas
decorrentes da contratação.

'18.22. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização
do setor competente, não eximirá a Contratada de total
responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

18.23. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada
em virtude do fornecimento e prestar prontamente todos os

esclarecimentos que forem solicitados.
18.24. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçÕes

estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho,
bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento do
objeto tais como: seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribu ições, inden izações, vales-transportes, vales-refeições, e

outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

18.25. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equ ipamentos, seg uros, tributos, contribu içÕes

de qualquer natureza à perfeita execução dos serviços
contratados.

18.26. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas
ao cumprimento do contrato.

18.27. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção
lndividual - EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e

h"
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Medicina do Trabalho - SSMT do TEM, bem como cumprir todas
as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

18.28. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

18.29. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas
nas dependências da Contratante;

18.30. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega
inclusive o descarregamento dos materiais.

í8.31. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
Administração M unicipal.

18.32, Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Administração e
Modernização ou outro local designado por esta.

í8.33. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços

da proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante
vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

18.34. [Vanter inalterados os preços e condições da proposta.

18.35. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo
idêntico aqueles constantes do anexo ll - do Termo de
Referência.

18.36. Manter inalterados os preços e condições da proposta;

18.37. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom
andamento da execução do contrato.

í8.38. Atender as demais condiçoes descritas no Edital e Termo de
Referência.

18.39. Sâo expressamente vedadas à contratada:

a) veiculaçáo de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia
autorização do Município;

b) a subcontratação paru a execução do objeto deste contrato;

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do h"
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Município, durante o período de fornecimento.

OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
. Efetuar o pagamento na forma do item 20 do Edital e Termo de

Referência, após o recebimento definitivo dos materiais e verificação
do cumprimento de todas as obrigaçÕes legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Edital e
Termo de Referência.

19.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal,
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, conforme
previsto no Edital e Termo de Referência.

Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro proprio as
falhas detectadas.
Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os

requisitos mínimos constantes do Termo de Referência.
Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou

irregularidades constantes da execução do objeto deste Termo de
Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após

o recebimento dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação,
conforme o caso.

Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na

execuçáo do objeto, podendo recusar o recebimento do material,
caso não esteja de acordo com as especificaçÕes e condições
estabelecidas no Edital e Termo de Referência, informando as
ocorrências ao CONTRATANTE.
Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às

disposiçoes pertinentes no Edital e Termo de Referência, implicando
em caso negativo no cancelamento do pagamento dos materiais
fornecidos.
Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo

e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
8.666/93 e suas alteraçÕes.
Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos
atos relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.

í 9.9.

19.10.

u'
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19.í 1.

19.12.

19.í 3.

19.14.

19.í5.

19.16.

',9.17.

19.18.

19.19.

19.20.
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dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos
autos, com a instrução processual necessária.
Expedir as AutorizaçÕes de Fornecimento.
Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 14h, no local

determ i nado na req u isi çáo I aulorização de forneci m ento ;

Disponibilizar local adequado pa.a a realizaçáo da entrega.
Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela

CONTRATADA para a fiel execução do contrato;
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde

que estejam devidamente trajados com uniformes em nome da
empresa e/ou crachá de identificaçáo, para a entrega material.
Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

executar o objeto de acordo com as determinações do Contrato, do
Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta,

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de
penalidades.
Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas
previstas na legislaçáo.

20. DO PREÇO E DAS COND!çOES DE PAGAMENTO
20.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme

Planilha de Composição de Preços - Anexo ll.
20.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes,

taxas ou outros encargos eventualmente incidentes sobre os
serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto
nas hipóteses, conforme o item 5 do Edital.

20.3. Caso a contratante não demande o total da quantidade estímada,
não será devida indenizaçáo a contratada, observadas as
prescrições da Lei no 8.666/93.

20.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes
dos fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e
posterior aprovação para faturamento

20.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a

CONTRATADA deve. emitir a nota fiscal/fatura relativa ao

fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na

Secretaria de Municipal de Administração e Modernizaçáo, situada

\"
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20.6.

20.7.

20.8.

20.9

20.10

20.11

20.12.
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na Rua Urbano Santos, 1657 , Juçara, lmperatriz/MA, para fins de
liquidação e pagamento.

O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da
Fazenda e Gestão Orçamentária, por meio de transferência
eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a
aceitaçâo definitiva dos materiais, com apresentação das notas
fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS
PROPORCIONAIS MEDIANTE O FORNECIMENTO DOS
MATERIAIS, à medida que forem entregues os mesmos, náo
devendo estar vinculado a liquidaçáo total do empenho.
Para íazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá
apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência
com as Fazendas Nacional, Estadual e Ívlunicipal, regularidade
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e
taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,
inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS.
Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas
pelos fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos
gestores do contrato, mediante contabilização e apresentação, ao
final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela
Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá
ao fiscal do contrato ou outro servidor designado para esse fim.
Havendo erro na nota Íiscal/fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentaçáo e protocolização junto ao Fiscal do contrato do

documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não
poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem

deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

20.'13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente qualquer obrigação documental ou financeira, sem que
isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetária.

20.14. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento apos a atestação de que o serviço foi executado em
conformidade com as especificações do contrato.

20.15. A CONTRATANTE náo fica obrigada a adquirir os materiais na

totalidade do valor e das quantidades estimadas para a contratação, W
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rcalizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetivamente
efetuado.

20.16. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditorio e da

ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do
montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a

multas, ressarcimentos ou indenizaçôes devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.

20.17. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela
Contratante encargos moratorios à taxa nominal de 60/o a.a (seis por
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

20.18. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP,
onde: Elvl = Encargos moratorios devidos; N = Números de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I =
índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

21. F|SCALTZAÇÃO DO CONTRATO
21.'1. A fiscalizaçáo e acompanhamento da execução do contrato, na

forma integral, serão feitos pela servidora Antônia Osanira Vitaliano
dos Santos Lopes, Diretora Executiva, matrícula no 50.540-4, ou

outros representantes, especialmente designados, que anotarão em

registro proprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados na

forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
2'1.2. As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do

servidor ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes
a Administração.

21.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

21.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao

titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro
servidor designado para esse fim.

22. DO RECEBIMENTO
22.1. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma

\
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22.2. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior

verificação da conformidade das especificaçÕes dos materiais com

aqueles determinados nos Anexosl e ll - Termo de Referência e da
proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto
com a respectiva nota de empenho.

22.3. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (crnco) dias, contados do
recebimento provisorio, após a verificação das especificações,
qualidade e quantidades dos materiais e conseqüentemente
aceitaçâo, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal
do contrato, a ser designado pela Contratante.

22.4. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo
ser providenciada a mão de obra necessária.

22.5. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo orgâo licitante náo exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou
qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificaçÕes
estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao
município a faculdade prevista no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

23. DAS MULTAS, SANÇÔES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO
CONTRATUAL
23.1. Pela inexecução totalou parcialdeste instrumento, a CONTRATANTE

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

23.2. I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a
juizo da fiscalizaçâo, no caso de descumprimento das

obrigaçÕes e responsabilidades assumidas neste contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar
prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave;

23.3. I! - multas:

a) 0,03%o (três centésr'mos por cento) por dia sobre o valor do

contrato para o atraso na prestação do serviço, decorridos 30

(trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da multa ou pela rescisão, em razáo da inexecução
total.

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZIMA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUN!CIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

§"



,dF$hf-, :*
+§fi
iI t:i: I

$ü*s

23.4.

23.5.

23.6.

23.7.

23.8.
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b) 0,06% (seis centésrrmos por cento) por dia sobre o valor do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo

previsto neste instrumento, náo abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do
contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e
qualificação exigidas no instrumento convocatório.

d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses
de recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por

inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigaçÕes contratuais -, entrega
inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",

ou os serviços forem prestados fora das especificaçôes
constantes do Termo de Referência e da proposta da
CONTRATADA.

lll - suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não

superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que

determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedrda sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e apos
decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
além da perda desta, responderá o contratado pela sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
As sanções previstas nos incisos l, lll e lV deste artigo poderâo
ser aplicadas juntamente com a do inciso ll, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
A sanção estabelecida no inciso lV deste artigo é de
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário
Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias
da abertura de vista, podendo a reabilitaçáo ser requerida apos
2 (dois) anos de sua aplicação. h
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24. CRITÉRIOS DE REAJUSTE
24.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da

Administração para a justa remuneração será efetuada a

manutençâo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

25. DA RESCISÃO OO CONTRATO
25.'1. A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,

se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da
Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

25.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:

a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e
prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes
e lentidâo do seu cumprimento, levando a Administraçáo a

comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou

fornecimento nos prazos estipulados;
c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia

comunicação à Administração;
d) o desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim
como as de seus superiores;

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na
forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21

de junho de 1993;
f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissoluçáo da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura

da empresa que prejudique a execução do Contrato;
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo

conhecimento justificadas e determinadas pela máxima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante
e exaradas no processo Administrativo a que se refere o

Contrato;
j) a supressão, por parte da Administraçáo, dos serviços,

acarretando modificaçoes do valor inicial do Contrato além do
limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no.

8.666, de 21 de junho de 1993;
k) a suspensáo de sua execuçáo por ordem escrita da

Administraçáo, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, \
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salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçâo da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que

seja normalizada a situaçâo;
l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos

pela Admínistraçáo decorrentes dos serviços ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja
normalizada a situaçáo;

m) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

n) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no

8.666 de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das sançÕes penais

cabÍveis.
o) a subcontratação totalou parcial do seu objeto, a associação do

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou

incorporaçáo, que implique violação da Lei de Licitações ou

prejudique a regular execuçáo do contrato.

26. DA ANTTCORRUPçÃO
26.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e

civilmente as pessoas físicas e jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, no âmbito municipal à LEI No

12.846, de 01 de Agosto de 2013; regulamentada pela lN CRG

00212015 e pela Portaria CRG 1 .33212016 que independente
de transcrição integra o presente.

27. DO PRAZO E COND|ÇÕES DE EXECUÇÃO
27.1. A execução do objeto terá inicio logo após o recebimento da

"Ordem de Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma
parcelada, vigorando a partir da data de assinatura do contrato
até 31 de dezembro do exercício financeiro.

\
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27.2.

27.3.

27.4.

27.5.

27.6.

28.1
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O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada,

sob demanda, conforme a necessidade e de acordo com a

conveniência da Administração, bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais
determinados pela Contratante, por ocasiâo da emissão da
solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da

Contratada o ônus com a execução do objeto.
O fornecimento será executado observado o disposto no

Anexo I e demais disposiçôes.
A contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo

máximo de 05 (cinco) dias, apos a solicitação formal pela

Contratante.
Os materiais entregues deverão estar acondicionados de
forma compatível com sua conservação, em embalagens
lacradas pelo fabricante.
A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais
em desacordo com as especificaçÕes e condições do Edital e
Contrato.

28. DAS DTSPOSTÇÔES GERATS

28.2

28.3

28.4

Após a declaração do vencedor da licitaçâo, não havendo
manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de
recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado, que

posteriormente será submetido à homologação da autoridade
superior.
No caso de interposiçáo de recurso(s), apos proferida a decisão
quanto ao mesmo, a autoridade incumbida da decisão
adjudicará o objeto licitado.

A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressÕes do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do art.65, § 1", da Lei n"

8.666/93.
A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu

ordenador de despesas, poderá revogar a licitaçâo por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado, do que dará ciência aos licitantes
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mediante publicaÇáo na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no

8.666/93).
28.5 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e

irrevogável das respectivas exigências e condições.
28.6 O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase

da licitação, poderá promover diligências objetivando esclarecer
ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no

ato da sessão pública.

28.7 Não serão considerados motivos para desclassificaçáo simples
omissões ou erros formais da proposta ou da documentaçâo,
desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que

não firam os direitos dos demais licitantes.
28.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administraçáo,afinalidadeeasegurançada
contratação/fornecimento.

28.9 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital,
prevalecerá à redação deste instrumento convocatório.

28.10 Caso a licitante vencedora ainda náo esteja cadastrada junto

a Administração Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe

seja adjudicado o presente certame.
28.11Os autos do respectivo processo administrativo que originou

este edital estáo com vista franqueada aos interessados na

licitação.

28.12 As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de

interesse dos licitantes, serão publicados na lmprensa Oficial,

caso não possam ser feitas diretamente aos seus

representantes.
28.13 Na hipótese de o processo licitatorio vir a ser interrompido, o

prazo de validade das propostas fica automaticamente
prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.

28.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.

28.15 A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a
presente Licitação é ordenador de despesas.

28.16 Apos a homologação da licitação, o licitante vencedor será

convocado para assinatura do contrato. h
RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATBTZIMA
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28.17 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de orgão
julgador do certame licitatorio e no exercício de sua função
decisoria, deliberará a respeito.

28.18 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a
impedirá de parlicipar desta licitaçáo até o trânsito em julgado

da decisão a ela pertinente.
28.19 O Edital e seus anexos estaráo disponíveis no site

www.imperatriz.gov.br/licitacoes, ou obtidos mediante
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,

emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente
na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara,

lmperatriz/MA, estando disponível para atendimento em dias
úteis, das OBh as 1Bh.

28.20São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

lmperatriz (MA), 26 de Dezembro de 2019

Shamarà Gomei de Sousa Leal
Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Proposta de Preços e Termo de Referência;

Modelo de Carta Credencial;
Minuta do Contrato;

d) Declaraçáo a que alude o art.27o, V da Lei n.o

8.666/93;
Modelo de Declaração Dando Ciência de que
cumprem plenamente os Requisitos de
Habilitação.

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - TMPERATRTZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÂO PRESENCIAL N.O 'I3OI2O19 _ CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), de 201 9

Prezados Senhores,
empresa), com sede na cidade de

Rua n.o inscrita no CNPJ/MF sob o
numero neste ato representada por

portador do CPF n.o e R.G.
n.o abaixo assinado propõe à Secretaria de Administração e

para a CONTRATAÇAO DEModernização, os preços infra discriminados
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUIS rÇÃo DE MATERTAL DE
CONSUMO E PERMANENTE (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA
JARDINAGEM, FERRAMENTAS E EPI) e especificações técnicas do Anexo
l, para atender as necessidades da Administração Geral, objeto do PREGÃO
PRESENCIAL no 1 30/201 9-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura;

b) A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da
"Ordem de Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma
parcelada, vigorando até 31 de dezembro de 2019, a contar da
data da assinatura do contrato.
b.1) Respeitar o prazo estipulado paru a execução do objeto,
conforme estabelecido no Edital e seus anexos.

c) A entrega do objeto do Edital será feita de acordo com as
necessidades da Seamo

d) Preço Total por extenso R$ . (.. . .......... .. . )

Nome, Assinatura do Responsávelda Empresa

\"
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ESTADO DO MÁRÂNIIÃO
PREFEITI,IRA MT]MCIPAL DE IMPERA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇAO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

TERMO DE REFERÊNCN

1. DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO
1.1 Descrição

1.1.1Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de Empresa
Especializada para aquisição de Material de Consumo e Permanente (Materiais
e Equipamentos para jardinagem, ferramentas e EPI), conforme as
especificações constantes neste Termo de Referência, nas Especificações
Técnicas - Anexos I e nas Planilhas de Composição de Preços - Anexo ll.

2, DA JUSTIFICATIVA
2.1 A contratação que ora se propÕe visa atender às eventuais necessidades das

Secretarias que são responsáveis pelos serviços de jardinagens do Município
de lmperatriz_Ma, Taljustificativa dar-se em razão da necessidade de realizar
a manutenção, elaboração e conservação das áreas verdes e solos naturais
de responsabilidade da Administração Municipal. Estes itens referem-se ao
fornecimento de equipamentos, ferramentas e utensílios utilizados à execução
das atividades;

2.1.1 Os materiais e equiparnentos foram divididos ern 03 (três) lotes, objetivando
maior celeridade e eficiência as várias etapas procedimentais relativas ao
procedimento licitatorio, formalizaSo e gerenciamento de preços, aquisição e
recebimento dos materiais e controles dos atos processuais, com reflexos na
economia processual e financeira, além de proporcionar uma maior
atratividade para as.empresas participantes da licitação. Sendo eles:

2.1.2. Lote l: EPls; .r

2.1.3. Lote ll: Ferramentas;
2.1.4. Lote lll: Materiais e Equipamento para jai'dinagem;

2.2 A presente aquisição dos produtos faz-se necessária para atender a
demanda da Administração Municipal, conforme segue:

2.2.1 Lote l, A aquisição de equipamentos de proteção individual (EPl's) visa
atender ao cumprimento da Norma Regulamentadora NR 6 - EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI por meio da Portaria GM n.o 3.214, de 08
de junho de 1978 atualizada do Ministério do Trabalho e Ernprego - MTE e o
pleno funcionamento da Administração Municipal, contemplando a
especificidade e a dinâmica das atividades laborativas desenvolvidas.

2.2.2 ll e lll - Os referidos materiais riestinam-se à aqueles que tem sua
durabilidade limitada ou perdem norrnalrnente sua identidade física ou
desgaste natural em razâo de seu rotineiro. A aquisição é necessária em
razáo da sua natureza suplementar na realizaçáo das atividades essenciais
ao cumprimento da missão institucional da Administração Municipal.

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara
- CEP: 65.900-505 - lmperatriz - MA
www.imperatriz.ma. gov.br
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2.2.3 A aquisição dos materiais se justifica pela necessidade de atendimento
das demandas das Secretarias, com finalidade de proporcionar os meios
necessários e adequados à execução das atividades, considerando o
menor preço por item, possibilitando uma maior economia à
Administração Municipal.

2.2.4 Os materiais previstos neste Termo de Referência se enquadram na
classificação de bens comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, que
regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir características gerais e
específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser
licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a

Lmelhor proposta para a Administraçao Pública.
2.2.5. Para tanto, o presente TR explicita os elementos básicos e essenciais

rJeterminados pela legislação, descritos de forma a subsidiar aos
interessados em participarem do certame licitatório na preparafio da
documentação e na elaboração da proposta.

2.2.6 t)ptou-se pela organtzaçáo deste certame por item, sempre em respeito a
rnais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 10 e 20 da Lei n.
8666/93 e Súmula 247 do Plenário do TCU.

3 DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1 A contratação de pessoa jurídica, para a aquisição de Material de consumo

e Permanente (material e equipamentos pra jardinagem, ferramentas e
EF'l), objeto deste Termo de Referência, se enquadra na classificação de
bens cornuns, e encontra amparo legal na Lei no 10.520, de 17 de julho de
2002, regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n.o 2212007 .

4. Dh MODALIDADE E TIPO DE LICITAçÃO

4.1 Mcdalidade de Licitação
4.1.1O certame licitatorio será realizado na modalidade de PREGAO

PRESENCIAL e em conformidade com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de
jullro de 2002, regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n.o

2212007 e Lei n.o 8.666, de 21de junho 1993 e suas alterações.

4.2 Tipo de Licitação
4.2.í Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO

MENOR PREÇO POR LOTE, na forma prevista no art. 45, §1o, inc. l, da
Lei no 8666/93.

5 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
5.1 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como

Microermpresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 30

da Lei Complementar no. 123t2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara
- CEP: 65.900-505 - lmperatriz - MA
www.rmperatriz. ma.gov.br
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SICRETARIA MT]NICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
DEPARTAMENTO ADMIMSTRATTVO

impedimentos do § 40 deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do
tratamento previsto nos artigos. 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar tal
atributo mediante apresentaçâo de documentação comprobatória.

5.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação. Na hipotese de haver alguma
restrição relativa à regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da
docurmentação.

5.3 Na licitação, será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

5.4 Para o processo em questão deverá ser respeitado o art.47, inciso l, da Lei no

1231i'.006, que estabelece exclusiva participação das mícroempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja até R$
80.000,00 (oitenta mil reais).

5.5 Será concedida príoridade de contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas no ÂtUgtfO LOCAL, nos termos do art. 90 do Decreto
no 8.538/2015 para promover o desenvolvimento econômico e social no
âmbilo local.

6 DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.í A prcposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais,

redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas
demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

6.2 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas
as derspesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de
qualquer natureza, que se façam indispensáveis a perfeita execução do
objeto dessa licitação, já deduzidos os abatimentos eventualmente
concedidos, contemplando item a item.

6.3 Apres;entar indicação detalhada das especificaçÕes dos materiais cotados,
citanclo marcas, tipo, fabricante, país de procedência e outras características

QUe prsl;'nitam identificá-los, com juntada, inclusive, de prospectos na língua
portuguesa, sem referência às expressões "similar" ou "compatível", de
acordo com os requisitos indicados neste Termo de Referência.

6.4 Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar
da derta da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser
desigrrada pela Comissão Permanente de Licitação.

6.5 Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA,
prevalecerá o prirneiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência
entre valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.

6.6 Todos; os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA
serão de responsabilidade exclusiva da licitante.

Rua Urbano Sar,tos, 1657 - Juçara
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DEPARTAMENTO ADMIMSTRATTVO

6.7 A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá
ser adotada para a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo
ll - de,ste Termo de Referência.

7
7.1

DA HABILITAçÃO
Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar
os documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Artigos. 28,29, 30
e 31 cla Lei no. 8.666/93.
Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante
deverá apresentar.
Atesterdo ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou
entidade da administração pública ou por empresas privadas que comprovêm
que a empresa executou, a contento, objeto compatível com o objeto da
licitaçiio.
Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a contratos
ainda em execução.

7.2

7.2.1

7.2.2

I DAS 0BRIGAçOES DA CONTRATADA

hia execução do objeto do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todos
os esforços necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Anexo I deste
Terrno de Referência, a:

8 1 lnir:iar a execução do objeto logo apos o recebimento da "Ordêm de
Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma parcelada, 'QUê

vigorará, a partir da data de assinatura do contrato até 31 de dezembro do
ext-. rcício fi na n cei ro.

8.2 Respeítar o ptazo estipulado para a execução do objeto, conforme
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da
CC'NTRATADA.

8.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratada fic.arâ obrigada fornecer .

os materiais, após cada solicitação formal, conforme item 14 deste Termo
de Referência.

8.4 Cornunicar à fiscalizaçâo da Contratante, por escrito, quando verificar .

quarisquer condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência
de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.

8.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas.
adotados.

8.6 Rer;ponder integralmente por perdas e danos que vier a câusâÍ â r
CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
conrinações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Rua Urbano Santos, 1657 - JuÇara
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8.7

8.8

8.8.1

8.9

8.10

8.1 1

S]CCRETARIA MUNICIPAL DE ABM T.{ISTR.,4.ÇÃO E MOD
DEPÀR^TÀME]§TO ADMINISTRÀTTVO

Manter durante a execução do contrato, em compatibiiidade com as
obrigaçÕes oor ela assumidas, tcdas as condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçãG, apresentando os co,*nprovantes que lf'le
forem solicitados pela Contratante, devendo cornunicar à CONTRATAI'üTE
a superveniência de fato impedltivo cla manutenção ciessas condiçÕes.
A assinatura do contrato 0or pessoa ccmpetente deverá ser efetuada er,.,

um prazo rnáxinno de 05 {c!nco) Cias úteis apos a notificação da
Contratada, sob pena das sançÕes previstas no art." 81 na l-ei 8.666/93.
l\ recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do praza estabelecido pela
l\dministração, caracteriza o descumprimento total da obrigaçãc
arssumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
,\ceitar, nas mesmas condiçóes ccntratuais, os acréscimos e silpressÕes
r1o valor lnicialnrente estimado pa!'a a execução do contrato, nos termos
do § 1o; do art. 65 da Leí 8.666/93.
Executar fielmente o contrato, de accrdo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial.
lndicar em até 05 (cinco) dias apos a assinatura do contrato, 01 (um)

prreposto corno seu representante, conforme elenca (art. ô8, da t-ei
8i666/93), aceito pela Aorninistração, que deverá se reportar diretarnente
eic Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/teiefone, para
acompanhar e se responsabilizar peia execução do ob.!eto.

llesponsabilizar-se peios ciancs causados diretamente à Administração .

ou a terceiros, decorrentes oe sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento peio orgãc interessado.
Responsabilizar-se por todo e qualquer Cano ou prejuízo causados por
s{3us empregados, üu rêpreeentantes, direta e indiretamente, ac
arCquirente ou a terceircs. inclusive os decorrentes de aquisições conr
vicios ou defeltos, ccr':statáueis naE prazas da garantía, mesrno expirado o
prazc.
Flesponsabilizar-se pelos enca:'Eos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes cia execução do contrato.
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fis;cais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a
responsabilidade por seu pagamentc.
F:esponsabilizar-se peic curnoi"innento Cas prescrições referentes às leis

trabalhistas, prevíder^aciárias. a de seguranÇa co trabal!'ro de seus
funcionários.
Não transferir a terceir,ls, totai ou par"ciai, a execução cio objeto '

8.12

8.12.1

8.13

8.1 3.1

8.14

8.15
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8.26
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8.28

8.29

8.30
8.31
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Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigaçôes pactuadas entre as partes.
Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes,
seguros, máo-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da
contratação.
Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçâo do setor

competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto
ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em

virtude do fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos
que forem solicitados
Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as
despesas decorrentes do fornecimento do objeto tais como: seguro de
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-
transportes, vales-refeiçÕes, e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas por Lei.
Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita
execução dos serviços contratados.
Responsabilizar-se por quaisquer açÕes judiciais movidas por terceiros,

que lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento
do contrato.
Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção
lndividual - EPl, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do
Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre
medicina e segurança do trabalho.
Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas

dependências da Contratante;
Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega,

inclusive o descarregamento dos materiais.
Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

Administração Municipal.
Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Administração e

Modernização ou outro local designado por esta.
Apresentar no ato da assinatura do contrato com a planilha de preços da
proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor
sob pena de recusa da assinatura do contrato.
Manter inalterados os preços e condições da proposta.
Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico

aqueles constantes do anexo Il - deste Termo de Referência.
Manter inalterados os preços e condiçÕes da proposta;
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8.33 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da
execução do contrato.

8.34 Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
8.35 São expressamente vedadas à contratada:
a) a veicr.rlação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia

autorização do Município;
b) a subcontratação para a execuçâo do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,

durante o período de fornecimento.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
Efetuar o pagamento na forma do item í1 deste Termo, após o recebimento
definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações
legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste
Termo de Referência.
Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar
a execução do Contrato, conforme previsto no item 16 deste Termo de
Referência.
Promover o acompanhamento e a fiscalizaçâo do Contrato, sob o aspecto
quanlitativo e qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.
Rejeittar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos
conslantes do Anexo I - deste Termo de Referência.
Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades
conslrantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que
sejarn adotadas as medidas corretivas necessárias.
lnforrnar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o
recebimento dos materíais e equipamentos e exigir a sua substituição ou
reparação, conforme o caso.
Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execuçâo
do Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de
acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Termo de
Referência, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
Ver"i'iicar se a execução do objeto foi realizada com observação às
disposiçÕes pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso
neg;ativo no cancelamento do pagamento dos bens fornecidos.
Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições
esterbelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos
reliativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta
ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução
processual necessária.

l-xpedir as Autorizações de Fornecimento.

I'

I
9.í

9.2

9.3

9.4

9.5
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Re,:eber o objeto em dias úteis, no horário de th às 14h, no local
delerminado na requisição/autorização de fornecimento;
Disiponibilizar local adequado para o recebimento do material.
Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela
CONTRATADA para a fiel execução do contrato;
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que
estejam devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou
crerchá de identificaÉo, para a entrega do material.
Prrrpel6;9nar todas as condiçÕes para que a Contratada possa executar o
objeto de acordo com as determinaçÕes do Contrato, do Edital e seus
Arrexos, especialmente do Termo de Referência;
Exígir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas
nar legislação.

DO I'RAZO DA VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
O ccrntrato que advir deste Termo de Referência, vigorará a partir da data de
sua assínatura até 31 de dezembro do exercício financeiro

DO 'PREÇO E DAS COND!çÕES DE PAGAMENTO
O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha

de Composição de Preços - Anexo ll a este Termo de Referência.
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas
ou outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo
sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item
13 cleste Termo de Referência;

Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será
devida indenização a Contratada, observadas as prescriçôes da Lei no

8.666i93.
A OONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos
forrrecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior
aprovação para faturamento.
Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a
CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02
(duas) vias, que deverão ser entregues na Secretaria de Administração e
Modernização, situada na Rua Urbano Santos, no 1657 Juçara,
lm1:eratriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.
O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e
Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias apos a aceitação definitiva dos materiais,

10
10.1

11

11.1

Y 11.2

11.3

i1.4

11.5

11.6
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com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente
Público competente.

11.7 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que forem
entnegues os mesmos, não devendo estar vinculado a líquidação total do
empenl'ro.

11.8 Parafa:zer jus ao pagamento, a Contratada homologatoria deverá apresentar
junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas
Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho
{Certidãro Negativa'de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitaçâo
de impcstos e taxas que porventura incídam sobre o material contratado,
inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS.

11.9 Fara fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fornecirnentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do
contrato, mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou
períodc, não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle
dos fornecimentos.

11.1C A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal
do conlrato ou outro servidor designado para esse fim.

11.11 Havenclo erro na nota fiscalffatura ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficrrá pendente, até que a CONTRATADA
provide'ncie as medidas saneadoras.

11.1'r.1A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolizaçáo junto ao Fiscal do contrato do documento
fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar
qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da
prestação de serviços pela CONTRATADA.

1i.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a
reaju:;tamento de preços ou atualização monetária.

11.13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o
pagamento apos a atestaçâo de que o material foi entregue em conformidade
com as especificaçÕes do contrato.

11.14 A COTITRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do
valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o
paganrento de acordo com o fornecimento efetivamente efetuado.

í1.í5 A COI{TRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla
de'fesar, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indeni;zações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

11.16 No cerso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara
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encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano),
c;apitalizados diariamente em regime de juros simples.

11.17 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data
previista para o pagamento e a do efetivo pagamento; t = Indice de
compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

12. D ALEI AI\TTICORRUPÇÃO

Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente

as pesisoas físicas e jurídicas pela prática de atos contra a administraçáo

públicai, no âmbito municipal, em atenção à LEI No í2.846, DE 01 DE AGOSTO

DE 2013; regulamentada pela lN CRG 0OZ[2O15 e pela Portaria CRG

1.33212016 que independente de transcrição integra o presente instrumento.

13. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRn

02.04 - Secretaria Municipal de Administração e Modernizaçâo
02.04.00.04.122.0029.2077 - Manutenção das Atividades e Projetos da
Secretaria
Naturerza: 3.3.90.30 00 - Materialde Consumo
Ficha: 368 Fonte: 001 - Tesouro Municipal.
02.04 - Secretaria Municipal de Administração e Modernizaçâo
02.04.00.04.122.0029.2.077 - Manutenção das Atividades e Projetos da
Secretaria
Natureza: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Ficha:377 Fonte: 001 - Tesouro Municipal.

14. DO CRITÉruO DE REAJUSTE

14.1 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram ínicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa
remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

15. DO PRAZO E CONDrçÓES DE EXECUçÃO

15.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fonnecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando a
partir da data de assinatura do contrato até 31 de dezembro do exercício
financeiro.

15.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob
denranda, conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da

Rua Uúano Santos, 1657 - Juçara
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Administração, bem como da existência de disponibilidade orçamentária, nas
quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão
da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus
com a execução do objeto.

15.3 O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e
demais disposições deste Termo de Referência.

15.4 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no pÍazo máximo de"
05 (cinc;o) dias, apos a solicitaçâo formal pela Contratante.

15.5 O,s materiais entregues deverão estar acondicionados de forma
compatível com sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
15.6 Á, Contratante poderá §eitar, no todo ou em parte, os materiais em
desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referêncía, do
Edital er do Contrato.

16 DO CRffÉRrO DE ACETTAçÃO OO OBJETO :

16.1 C, (s) materíal (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
I6.I.lPROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior
verificação da conformidade das especificaçôes dos materiais com aqueles
determinados nos Anexos I e ll - Termo de Referência e da proposta vencedora,
oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes da fatura
e das ermbalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.
16.1.2DEF|N|T!VAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, apos a verificação das especificações, qualidade e
quantidades dos materiais e conseqüentemente aceitação, mediante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela
Contral:ante.
16.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providernciada a mão de obra necessária.
16.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,
posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da
Lei n.o 8.078/90.

17 DA FTSCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

17.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma
integral, serão feitos pela servidora Antonia Osanira Vitaliano dos Santos
Lopes, Diretora Executiva, Chefe do Setor de compras, matrícula no 50.5404,
ou ourtros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro
própriio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularizaçáo
das faltas ou defeítos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de
21.06.93.
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17.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servid
ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a Administração.
17.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer
de seus eimpregados ou prepostos.
17.4 A atestação de conformídade do fornecimento do objeto cabe ao titular
do setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato ou a outro servidor designado
para ess,e fim.

18 DAS MULTAS, SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS E RESGEÃO
CONTRATUAL
18.1 F'ela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções,
segundo a gravidade da falta cometida:
11.1.1Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da
fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades
assumiclas no contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave.
18.1.2 Multas:
18.1.2.1 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos
materiais entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a
CONTFI,ATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela
rescisão contratual, em razão da inexecução total.
18.1.2.?- 0,06yo (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do
fato ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste
instrunrento, não abrangido pelas demais alíneas.
18.1.2.3 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no
contralo.
18.1.2.4 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato,
pela não manutençâo das condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no
i nstru nnento convocatório.
18.1.2.5 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de
rescisão contratual por inexecução parcial do contrato.
18.1.2.6 2A % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de
recusa na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato
- carercterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçôes
contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea
a.

18.1.3 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I

a Xll e XVll do artigo 78 da Lei no 8.666/93.

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara
- CEP: 65.900-505 - lmperatriz - MA
www. imperatriz. ma. gov. br

I
-.\

&5'+

I ,í



il\lo

E§TADO DO
PREFEITURA MUMCIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERI\TZAÇÃO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATWO

18.1.4 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a
no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração
Pública.
18.1.5 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
18.1.6 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo pruzo não superior a 02 (dois) anos.
18.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Adrninistração Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram
sua puniçáo ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
dec;orrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19 DAS DTSPOSTçOES COMPLEMENTARES
19.1 As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-
financeiro, rescisão, sançÕes e as demais normas deste Termo de
Referência, deverão constar em cláusulas da minuta do contrato.
19.2 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da
Lei n.o 8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a
apnesentação das devidas justificativas.

20 DAS DTSPOS|ÇÕES GERATS
20.'l Quaisquer esclarecimentos que se façam necessários poderão ser
prr:stados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua
Urbano Santos, no1657 - B - Juçara - lmperatriz - MA.

lmperatriz - MA, 12 de setembro de 2019

I

Fra#ey"a Cardoso de Brito
Assessora de Projetos Especiais

DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMA DA LEI

lmperatriz - MA,

Rua Lirbano Santos, 1657 - Juçara
- CEP: 65.900-505 - lmperakiz - MA
www. i m peratriz. m a. gov. br
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ANEXO r - ESPECTFTCAÇÕES TÉCN|CAS

Este documento estabelece as normas específicas para o fornecimento de Material
de Consurí'ro e Permanente (Materiais e Equipamentos para jardinagem, ferramentas
e EPI) a fim de atender as necessidades da Administração Municipal, no Município
de lrnperatriz - MA.

DO OBJETO
1 .1 Contratação de Aquisição de Material de Consumo e Permanente (Materiais e

Equipamentos para jardinagem, Ferramentas e EPI), de forma parcelada, a
fim de atender as necessidades da Administração Municipal, no Município de
lmperatriz - Maranhão.

DO ORÇAMENTO ESTTMATTVO - CONSUMO E CUSTO ESTIMADO
2.1O valor estimado para o fornecimento de materiais, bem como o valor total

estlmado para sua execução apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços - Anexo ll a este Termo de Referência;

2.2O quantitativo definido para esta licitação baseou-se no consumo do ano de
2A18, visando suprir a demanda pelo período estabelecido no contrato;

2.3O orçamento para essa despesa foi obtido a partir de pesquisa de preços no
rnercado.

2-4A licitante deverá apresentar o menor preço para cada item, para o período do
contrato;

2.5No Anexo ll são demonstrados os quantitativos estimados, com base nas
demandas conhecidas, e os valores unitários e globais para a mensuração do
valor do contrato. Os trabalhos constantes do Anexo lí são meramente
estirnativos e exemplificativos, servindo apenas para a orientação dos
iicitantes e para a quantificação do valor estimado da contratação;

2.6Por se tratar de estimativas, as quantidades e valores não constituem, em
hipotese alguma, compromissos futuros para a Administração, razáo pela qual
não poderâo ser exigidos nem considerados como quantidades e valores para
pagamento mínimo, podendo sofrer alteraçôes de acordo com as
necessidades da Administração, sem que isso justifique qualquer indenização
à CONTRATADA.

3. DO PREPOSTO
3.14, CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Contratante, durante o

periodo de vigência do contrato, para representá-la administrativamente,
sempre que for necessário.

3.2O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar
c seu nome completo, no CPF e do documento de identidade, além dos dados
relacionados à sua qualificação profissional.

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara
- CEP: ô5 900-505 - lmperatriz - MA
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3.3O preposto, uma vez indicado pela CONTRATADA e aceito
Administração, deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora, tão logo seja
firmado o contrato, para assinar, com o servidor designado para esse fim, o
Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, e tratar dos demais assuntos
pertinentes à execução do contrato, relativos à sua competência.

3.4O preposto deverá estar apto a esclarecer as questôes relacionadas às
faturas dos materiais fornecidos.

DAS CONDçÕES BÁSICAS
4.1O fornecimento do material deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE

imediatamente após o recebimento da Ordem de Fornecimento,
4.2Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que

efetivamente for recebido.
4.3O fornecímento do material deverá ser entregue nas quantidades e locais

determinados pela Contratante.

DA REQUTSIçÃO DOS PRODUTOS
5.1O material será requisitado pelo responsável da Contratante, que deverá ser

feita através de nota de requisição/pedido/autorização de fornecimento
devidamente autorizada e assinada por ele, onde deverá constar todos os
dados, inclusive, dados do servidor responsável pelo recebimento dos
rneteriais.

5.2A entrega do material deve ser feita no endereço indicado pela Contratante,
conforme requisiçãolautorizaçáo de fornecimento, devendo, quando do
recebimento fazer a devida conferência, conforme especificaçÕes constantes
no Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços -
A.nexo ll.

5 3A requisição do material ocorrerá de segunda a sexta-feira, no horário das 08
às 14h, conforme solicitação devidamente autorizada e assinada pelo
responsável.

6. DC FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
6.1 Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte

forma, de acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE:
a) A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da

"Autorização de Fornecimento", conforme modelo previamente apresentado
pela CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada
por funcionário autorizado da Administração Municipal;

b) A "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as
inforrnaçôes relativas ao fornecimento e assinadas por funcionário da unidade
que receber o material.

6.2Os produtos serão recusados pela Contratante, no caso de especificaçôes
fora dos padrÕes, erro quanto ao material solicitado e volume menor que o
so!icitado;
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ESTÁDO DO MARANHÃO
PRET'EITURA MI]I\üCIPAL DE

SECRETARIA MI]NICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO E
DEPARTAMENTO ADMIMSTRATIVO

6.30 produto recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 05 (cinco)
dias contado a partir do recebimento pela Contratada da formalizaçâo da
recusa pela Contratante, arcando a Contratada com os custos dessa
operação, inclusive os de reparação;

6.4Para o fornecimento, deverá ser especificado o quantitativo em unidades do
produto fornecido, no preenchimento da requisição do município, bem como
deverá ser fornecido o devido comprovante.

6.5 Não será admitida recusa de fornecimento pela Contratada em decorrência de
sobrecarga na sua capacidade instalada.

6.6 Em caso de panes, falta dos materiais, casos fortuitos ou de força maior, a
Contratada deverá providenciar alternativas de fornecimento nas mesmas
condições acordadas, flo prazo máximo de 05 (cinco) dias, após o
recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela
Contratante, sob pena de sofrer as sançÕes previstas no contrato.

DO PREÇO
7.1O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço

ofertado na proposta vencedora deste Pregão.
7.2 No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas,

fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relaçâo com o
objeto cieste contrato, isentando a Contratante de quaisquer ônus por
despesas decorrentes.

7.3Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e
irreajustáveis durante toda a vigência contratual, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea
"d" do ínciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/1993;

DA GARANTIA DOS PRODUTOS
8.1 A Contratada deverá garantir a qualidade dos materiais e arcar com qualquer

prejuízo à Contratante decorrente de sua utilização;
8.2A CONTRATADA, independentemente de ser ou não fabricante do produto,

se obriga a substituir, sem ônus para a Contratante, o objeto que apresentar
defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, ou não compatíveis com as
especificações deste Termo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da
notificação;

8.3 Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com
características técnicas iguais ou superiores, sem custo adicional para a
CONTRATANTE;

8.4Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa e
Devolução, no qual se consignarão as diferenças com as especificações.
Nesta hipotese, a CONTRATADA deverá lazer a reposição dos itens que não
preencham as específicações, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de
devoiução, sob pena das sanções cabíveis;
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PREFEITURA MT]MCIPAL DE IMPERATRTZ

SF,CRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
DEPARTAMENTO ADMIMSTRATTVO

I DAS ESPECTFTCAçÕES DOS PRODUTOS
9.iAs especificações dos produtos apresentam-se previstas nas Planilhas de

Composição de Preços - Anexo ll ao Termo de Referência.

lmperatriz - MA, 12 de setembro de 2019

rrrn#fflieyta cardoso de Brito
Assessora de Projetos Especiais

APROVADO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA MUNTCTPAT DE ADMTNISTRAçÃO E MODERNTZAçÃO

LOTE I

ANEXO il. ESPECTFTCAçÔES TÉCN|CAS, QUANTTTATTVOS E VALOR DO OBJETO

01 Bota de PVC, cano longo - Tamanho 42 PARES 36 R$ 34,77 R$ 1.251,72

02 Luva de Vaqueta tipo petroleira - Tamanho G, PARES 100 R$ 15,06 R$ 1.506,00

03

Ócubs de proteção lncolor anti-risco, lente única com

proteçâo lateral em uma só peça de policarbonato duro,

armação com encaixe para a lente, hastes reguláveis,

orifícios para cordã0, anti UV.

UNID 42 R$ 4,64 R$ 194,88

04

Par de botina com fechamento em elástico lateral;

Confeccionada em couro, montada no sistema

STROBEL; Solado em poliuretano bidensidade injetado

direto no cabedal; Possui biqueira de aço; Testada e

aprovada pela normas ABNT NBR ISO 2034512008;

Tamanho: 42.

PARES 39 R$ 56,83 R$ 2.216,37

TOTAL R$ 5.í68,97
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECREÍARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÕES

LOTE II

de poda com cabo plástico, lâmina em aço

temperada para um corte preciso e macio.

ANEXO [. ESPECTFTCAçÔES TÉCN|CAS, QUANTTTATTVOS E VÂLOR DO OBJETO

01
Alicate universal profissionalde I Polegadas, com cabo

isolado.
UNID. I R$ 48,86 R$ 439,74

UNID 13 R$ 28,7502

Facão com lâmina em aço carbono com fio liso, cabo de

polipropileno Íixado por pregos de alumínio. Tamanho

da lâmina de 16 polegadas. Comprimento total: 530mm.

R$ 373,75

03 Facão para cana "12"/'13' polegadas - Aço carbono. UNID. 10 R$ 44,87 R$,148,70

UNID.M

Martelo com cabeça foriada e temperada êm aço

carbono especial, acabamento jateado e cabeça

envemizada, cabo em madeira envemizada, diâmetro

da cabeça: 25 mm. Comprimento total: 325 mm.

14 R$ 24,82 R$ 347,48

05
Podão confeccionado em aço carbono, com capacidade

de cortarfacilmente galhos com diâmetro de 50 mm,
UNID. 7 R$ 62,70 R$ 438,90

06
Senote com lâmina em aço alto carbono temperado e
lixado, cabo de madeira envemizado, dentes travados.

UNID 5 R$ 22,96 R$ 114,80

07
esoura

TOTAT

UNID. R$ 18,41 R$ 312,97

R$

(
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PREFEMJRA MUNICIPAT DE IMPERAIRIZ

SECBETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO r rrnOOrnrEAçÃO
LOTE III
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ANEXO [ . ESPEC|FICAçÔES rÉCntCeS, QUANTTTATTVOS E VALOR DO OBJETO

01 Adubo NPK 04-14-18 granulado pronto para uso. KG. 1 700 R$ 29,40 Rs 49.980,00

02 Banilha Leve 2kg para piscina. PCTS. 20 R$ 42,20 R5 844,00

03
Base registro de gaveta 3/4 bruto, que alenda a NBR

10072.
UNID. 5 R$ 51,67 Rs 258,3s

04

Bomba centríÍuga com potência de 1,5 CV, monoÍásica

(110V/220V) Linha S: motobomba sem intermediário,

bocais com rosca BSP, Caracol da motobomba de ferro

íundido GG-15, rotor fechado de alumínio, Selo

mecânico constituído de aço inox AlSl-304, buna N,

graÍite e cerâmica, Motor elétrico lP-2í com flange

incorporada, 2 polos, 60 Hz.

UNID. 4 R$ 1.265,40 Rs s.051,60

05 Cabo de alumínio telescópico - 3mts. UNID 1 R$ 162,31 R5 162,31

06

Cano de PVC rígido de 20 mm, Íabricados de acordo

com a NBR 5M8. Utilizado em instalafoes de esgoto

sanitário e ventilação altamente resistente.

MTS 53 R$ 19,47 Rs 1.031,91

07

Cano PVC de 60 mm, íabricados de acordo com a NBR

5648. Aplicação: Sistemas prediais de água fria, tubos e

conexões de PVC 6,3, PN 750 kPA, corn lunta soldável.

Sistema dimensionado para suportar pessões de

serviço de 750 kPa (75 m.c.a. ou 7,5 kgflcÍn'z).

MTS 63 R$ 263,52 Rs 16.601,76

08

Caninho de mão com caçamba rasa e redonda.

Dimensôes (Compr. X Larg. X Alt.): 1440x590x520 mm.

Braço metálico e caçamba metálica rasa redonda de 0,6

mm (chapa 24) com capacidade para 50litros.
UNID. 19 R$ 125,90 Rs 2.392,10

09 ClariÍicante Floculante - 05k9. GL, 195 R$ 146,57 Rs 28.s81,1s

10 BD 194 R$ 405,32 RS 78.632,o8Granulado Estabilizado - 10 kg.

'ÍTfü{r' OBJETO
.i
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11 UNID. 4 Rs 350,60

12 Enxada canavieira com cabo de madeira 150 cm. UNID, 26 R$ 46,24 R5 t.202,24

13
Escada extensivel em Aluminio em 02 partes de 05

degraus cada, totalizando 10 degraus.
UNID 7 R$ 633,95 Rs 4.437,55

14
Escada extensível em Alumínio em 02 partes de '10

degraus cada, totalizando 20 degraus,
UNID R$ 9ôe,54 RS s.817,24

15 Escova curva 45cm - com cabo. UNID. 4 R$ 5,29 Rs 21,16

16 Estoio de análise PH cloro, UNID. 5 R$ 240,90 R5 1.204,50

17
GanaÍa Térmica Botijão Água 5 Litros Com Tomeira -

Trioé
UNID. '15 R$ 33,79 Rs 506,85

18 lnseticida - Banage UNID. 130 Rg 4,30 Rs 559,00

19

Lavatfoio de banheiro que seja fabricado em material

cerâmico com dimensÕes de: Altura 13.00 centímetros.

Largura 35.00 centímetros. Comprimento 46.00

centímetros,

UNID 2 R$ 756,39 RS 1.512,78

20
Lima chata para enxada de 8 (oito) polegadas e com

cabo e.mbonachado.
CAIXA 144 R$ 16,89 R$ 2.432,16

21
Lima para afiar conente de motossena, para todos os

modelos.
UNID. 2Í) R$ 5,30 Rs 106,00

22 Limitador separador de grarna com borda - altura 12cm. MTS. 1 000 R$ 9,75 Rs 9.7sO,00

23 Lona ReÍorçada de Polietileno 4 M x 4 M. UNID 3 R$ 88,46 Rs 26s,38

t4 Lona Reforçada de Polielileno 7 M x 6 M. UNID 3 R$ 145,13 RS 43s,39

25 Mangueira Cristal 112x1,5 - 08 (oito) rls de 50 mts cada. RLS 8 R$ 79,49 Rs 635,92

26 Mangueira micro períurada para inigação MTS 700 R$ 1,41 Rs 987,00

27 Mangueira para piscina 38mm ultraflex. MTS, 244 R$ 22,78 R5 4.647,\2

J (
, r$ 87,65

com 36 L, r(ês pâÍâ motossenas vanos

,,,#t[úcüdosodcBÍto
{gente Admlnisffiivo

l,,i-, l8 í.íe.fl

ã

b
§



(
02 tempos, Potência: I

,95KW, Cilindrada: 33CC, Sabre: Oregon - 12"

Conente: 22D - Passo de 3/8' - Bitola 1,3mrn,

Com extensão 2,90m - Sem

1,65m, Alcance para co(e (operador mediano)

lgnição: Magneto - CDl, Ananque:

mola relrátil, Carburador: Tipo

Gasolina * Óleo 2 Tempos na

, Cinlo de sustentação: Simples, Tanque

700m1, Consumo: Aproximadamente

Litro por hora.

('

28 R$ 2.718,04
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UNID. 1 RS 2.718,04

29

Pá ajuntadeira de bico N"3, com cabo em madeira,

produzido em material de alta qualidade, leve e

resistente,

UNID 30 R$ 31,44 Rs 943.20

30 Peneira Plástica com cabo. UNID. 13 R$ 18,92 Rs 24s,96

31

Pulverizador costal 20 litros, produzido em polietileno,

com uma bomba tipo pistão duplo, fabricada em latão.

Pressâo de 6KgÍ/cm. Com lança de 60 cm de

comprimento com mangueira de 1,35 m. Com sistema

de correias para fixar nas costas do usuário.

UNID 11 R$ 443,28 Rs 4.876,08

32 Regador de água para Jardim plástico 10 Likos. UNID. b R$ 58,43 R5 3s0,s8

33 Rodo aspirador asadelta com escova. UNID. I R$ 141,07 Rs 1.128,s6

34

Roçadeira: Sistema de partida: retrátil manual, Tipo:

lateral, Molor: 2 tempos, Potência máxima: 1,7 HP,

Cilindradas: 42,7 c*, combustível: gasolina + óleo 2T,

Comprimento do tubo: '1.530 mm, Lâminas padrão; 3

pontas (255 x 1,4mm), ltens lnclusos: Colete ajustável

Lâmina de 3 pontas, Canetel de nylon, Misturador de

combustível, Jogo de chaves.

UNID, 7 R$ 3.680,76 Rs 2s.76s,32

35
Sacos de lixo reíuçado de 100 lts. / pts com 100 (cem)

unidades cada.
UNID. 50 R$ 44,37 RS 2.218,50

36

Sacos plásticos para mudas confeccionadas em

polietileno de baixa densidade. Dimensôes: 20 cm x 30

cm x 0,10 mm.

PCTS, 60150 R$ 0,69 R5 41.s03,s0

37

Sacos plásticos para mudas conÍeccionadas em

polietileno de baixa densidade. DimensÕes: 25 cm x 30

cm x 0,10 mm.

UNID. 20000 R$ 0,85 Rs 17.000,00
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50% com aditivo anti-U.V. ldeal para

- em cultivo de hortaliças, para locais

necessitam de mais sombra. Fabricado com

de alta densidade, maleável, além de possuir

resistência à tensã0, compressão e lração / rls de

(cinquenla) mls cada.

R$ 334,17

,,,Sq-gy-

RLS 2 R5 668,34

'lo

Vaso sanitário com caixa amplada Íeita em cerâmica,

descarga econômica hÍdrica, sendo de 3 e ô litros, Com

dimensões: Altura 71 cm. Largura 34,5 cm.

Comprimento: 66 crn. Confeccionado em material

cerâmico.

UNID, 21 R$ 337,71 Rs 7.091,91

40
Vassoura metálica de jardim (rastelo), Íixa, 22 dentes

com olho de 23 mm, com cabo de madeira.
UNID. 50 R$ 3O,M Rs 1.s32,00

41
Vassourão Piaçava 35-3&m Base Em Madeira C/cabo

Plastificado 120cm
UNID. 56 R$ 16,37 Rs 916,72

42
Vassourão Piaçava 60cm Base Em Madeira C/cabo

PlastiÍicado 120cm
UNID. 46 R$ 15,29 Rs 703,34

TOTAL R$ 326.078,3{'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAL N.O 13012019 - CPL

ANEXO II

(MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de 2019.

Ao(A)
PREGOETRO(A) MUNTCTPAL

REF.: PREGÃO PRCSCNCIAL NO 130/20íg-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
vem pela

épresente informar a Vs. Sas. que o Sr
designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações,
receber notificação, tomar ciência de decisôes, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposiçáo de recursos,
acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao
certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE IMPERATR]Z

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAL N.O 13012019 _ CPL

ANEXO lll

(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO No. /2019 - _
pRocESSO N.o 02.04.00.907/2019 - SEAMO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA AQUTSTÇÃO DE

MATERIAL DE CONSUMO E

PERMANENTE (MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS PARA JARDINAGEM,
FERRAMENTAS E EP!) E

ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS DO

ANEXO I, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNTCíPIO DE IMPERATRIZ E A
EMPRESA
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E

coNDrçÕES DORAVANTE
ESTABELECIDAS,

Ao(s) 

- 

dias do mês de do ano de 2019, de um lado, o MUNICíP|O
DE IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.o 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui
Barbosa, n.o 201 Centro, através do (a) Secretário(a)
Municipa
brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o _ SSP/MA e do CPF/MF
n.o doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e,
do outro lado, a empresa CNPJ/MF n.o

, estabelecida na neste ato,
edorepresentada pelo, Sr

CPF/MF n.o doravante denominada simplesmente de
CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, originado
através do Processo Administrativo n.o 02.04.00.907/2019, decorrente da
licitação na modalidade , Pregão n". 130/2019 - CPL, na forma presencial, TIPO
MENOR PREÇO POR LOTE, e proposta apresentada, que passam a integrar
este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este
não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato,
submetendo as partes ao preceitos legais instituídos pela Lei Federal n'

portador do RG n.o

NO

ô91'o

CPL

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZII.,.A
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇÃO - CPL

10.520120A2, aplicando subsidiariamente a Lei n" 8.666 , de 21 de junho de 1993
e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA AQUTSTçÃO DE MATERTAL DE CONSUMO E

PERMANENTE (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA JARDINAGEM,
FERRAMENTAS E EPI) e Especificações Técnicas do Anexo 1., conforme as
especificações constantes do Edital e Anexo, e em conformidade com o Pregão
Presencial no. 130/20í9-CPL e seus anexos, que independente de transcrição
integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato
está consubstanciado no procedimento licitatorio realizado na forma da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

GLÁUSULA SEGUNDA - DAS oBRIGAÇÕES

o Constituem obrigações DA GONTRATADA:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: lniciar a execução do objeto logo apos o recebimento
da "Ordem de Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma parcelada, que

vigorará, a partir da data de assinatura do contrato até 31 de dezembro do
exercício financeiro.

I. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto,
conforme estabelecido no Edital e na proposta da
CONTRATADA.

ll. Observar o prazo máximo no qual a contratada ficará obrigada
fornecer os materiais, após cada solicitaçáo formal, conforme
ítem 27 do Edital.

lll. Comunicar à fiscalizaçâo da contratante, por escrito, quando

verificar quaisquer condiçoes inadequadas a execução do

contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do objeto.

tV. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e

técnicas adotados.
V. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar

a CONTRATANTE ou a terceiros, em razào de açáo ou

omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominação contratuais ou legais

a que estiver sujeita.
Vl. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçoes de h
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habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando
os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante,
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de

fato impeditivo da manutenção dessas condições.
Vll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser

efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis apos a
notificação da contratada, sob pena das sanções previstas no

art.o 81 da Lei 8.666/93.

Vlll. A recusa injustificada do homologatorio em assinar o contrato,

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo

estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigaçâo assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

lX. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões do valor inicialmente estimado para a execução do

contrato, nos termos do §1o, do art. 65 da Lei8.666/93.
X!. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

Xll. lndicar em até 05 (cinco) dias apos a assinatura do contrato,

01 (um) preposto como seu representante, conforme alenca
(art. 68, da Lei 8.666/93), aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e

se responsabilizar pela execuçâo do objeto.

Xlll. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

orgão interessado.

XlV. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo

causados por seus empregados, ou representantes, direta e
indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os

decorrentes de aquisiçoes com vícios ou defeitos, constatáveis
nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

XV. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultante da execução do

contrato.

XVl. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais, náo transfere à Contratante
ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
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Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições
referentes às leis trabalhistas, previdenciárias e de segurança
do trabalho de seus funcionários.
Náo transferir a terceiros total ou parcial, a execução do objeto.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes
do cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos,
fretes, seguros, mão-de-obra, garantia e todas as despesas
decorrentes da contratação.
Garantir que a açáo ou omissáo, total ou parcial, da
fiscalização do setor competente, não eximirá a Contratada de
total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada
em virtude do fornecimento e prestar prontamente todos os

esclarecimentos que forem solicitados.
Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçÕes

estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho,
bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento
do objeto tais como: seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-
refeiçÕes, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos,
contribuições de qualquer natureza à perfeita execução dos

serviços contratados.
Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei,

ligadas ao cumprimento do contrato.

Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de

Proteção lndividual EPl, exigidos pela Secretaria de

Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do TEttí, bem

como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do

trabalho.
Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

XXVlll. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de
pessoas nas dependências da Contratante;

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/IVIA

l{
J_



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

XXIX. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e

entrega inclusive o descarregamento dos materiais.

XXX. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
Administração tVunicipal.

xxxl Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Administração
e Modernização ou outro local designado por esta.

XXXIl. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de
preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado
pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do

contrato.

XXXIII. Manter inalterados os preÇos e condições da proposta

XXXIV. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de

modo idêntico aqueles constantes do anexo ll - do Termo
de Referência.

XXXV. Manter inalterados os preços e condições da proposta;

XXXVI. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom

andamento da execução do contrato.

XXXVll. Atender as demais condições descritas no Edital e Termo
de Referência.

XXXVIII. Sáo expressamente vedadas à contratada:

a) veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver
prévia autorização do Município;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
Município, durante o período de fornecimento.

cLÁusuLA TERCETRA - OBRIGAçOeS Oe CONTRATANTE
L Efetuar o pagamento na forma do item 20 do Edital e Termo

de Referência, apos o recebimento definitivo dos materiais e
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verificaçáo do cumprimento de todas as obrigações legais,
fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçôes
do Editale Termo de Referência.
Designar um profissional para na qualidade de fiscal,

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, conforme
previsto no Editale Termo de Referência.

Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato,
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro
proprio as falhas detectadas.

Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os

requisitos mínimos constantes do Termo de Referência.
Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas

ou irregularidades constantes da execução do objeto deste
Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.
lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados

mesmo apos o recebimento dos materiais e exigir a sua

substituição ou reparação, conforme o caso.

Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade
na execução do objeto, podendo recusar o recebimento do

material, caso não esteja de acordo com as especificaçóes e

condiçÕes estabelecidas no Edital e Termo de Referência,
informando as ocorrências ao CONTRATANTE.
Verificar se a execuçâo do objeto foi realizada com

observação às disposições pertinentes no Edital e Termo de
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos materiais fornecidos.
Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro
do prazo e condiçoes estabelecidos, sob pena de decair o

direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançôes previstas no

art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes.
Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada
antes dos atos relativos à firmatura e gestão contratual,
devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual
necessária.
Expedir as Autorizações de Fornecimento.
Receber o objeto em dias úteis, no horário de Bh às 14h, no

local determinado na requisição/autorizaçáo de fornecimento;
Disponibilizar local adequado paÊ a realizaçáo da entrega.

IX.

VIII.

x.

xt.
xtl
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Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela

CONTRATADA para a fiel execução do contrato;
Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA,

desde que estejam devidamente trajados com uniformes em
nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega
material.
Proporcionar todas as condições para que a Contratada

possa executar o objeto de acordo com as determinações do
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;
Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta,

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à

Contratada.
Notificar previamente à Contratada, quando da aplicaçáo de
penalidades.

Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções
administrativas previstas na legislação.

CLÁUSULAQUARTA- DO PREÇO E DASCONDTÇOES DE PAGAMENTO

l. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto

conforme Planilha de Composição de Preços - Anexo ll.

ll. Os preços incluem todas as despesas com impostos,

seguros, fretes, taxas ou outros encargos eventualmente
incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipoteses, conforme o item 5
do Edital.

lll. Caso a contratante não demande o total da quantidade

estimada, não será devida indenizaçáo a contratada,
observadas as prescriçoes da Lei no 8.666/93.

lV. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com

detalhes dos fornecimentos, para conferência por parte da
CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento

V. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-

faturamento, a CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura
relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Secretaria de Municipal de Administração e

Modernização, situada na Rua Urbano Santos, 1657 , Juçara,
lmperatriz/MA, para fins de liquidaçâo e pagamento.

K
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O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da
Fazenda e Gestão Orçamentária, por meio de transferência
eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias apos a
aceitação definitiva dos materiais, com apresentaçáo das
notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público
competente.
O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS
PROPORCIONAIS MEDIANTE O FORNECIMENTO DOS
MATERIAIS, à medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatoria
deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua
adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e
taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,
inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias
e Serviços - ICMS.
Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-â

apenas pelos fornecimentos devidamente autorizados e
certificados pelos gestores do contrato, mediante
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou
período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos fornecimentos.
A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço

caberá ao fiscal do contrato ou outro servidor designado para
esse fim.
Havendo erro na nota fiscal/fatura ou círcunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e

contada da reapresentação e protocolização junto ao Fiscal

do contrato do documento fiscal com as devidas correções,
fato esse que náo poderá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de
serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA
enquanto pendente qualquer obrigação documental ou
financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou atualizaçâo monetária.
A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente
efetuar o pagamento após a atestação de que o serviço foi

x.

xl.

xlt.
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executado em conformidade com as especificaçôes do
contrato.
A CONTRATANTE náo fica obrigada a adquirir os materiais

na totalidade do valor e das quantidades estimadas pa'a a
contrataçâo, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório
e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou

definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do

contrato.

No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão
devidos pela Contratante encargos moratorios à taxa nominal
de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente
em regime de juros simples.
O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = I x N
x VP, onde: E[\I = Encargos moratórios devidos; N = Números
de dias entre a data.prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = lndice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

xvll

xvilt.

cLÁusuLA QUTNTA - FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO
l. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato,

na forma integral, serão feitos pela servidora Antônia
Osanira Vitaliano dos Santos Lopes, Diretora Executiva,
matrícula no 50.540-4, ou outros representantes,
especialmente designados, que anotarão em registro
proprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de

21.06.93.

As decisÕes e providências que ultrapassarem a

competência do servidor ou comissâo de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a Administraçáo.
A fiscalização de que trata esta cláusula nâo exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos
causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
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IV

açáo ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

A atestaçáo de conformidade do fornecimento do objeto
cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do

contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA SEXTA. DO RECEBIMENTO
l. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior

verificação da conformidade das especificações dos materiais com
aqueles determinados nos Anexosl e ll - Termo de Referência e da
proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as

informaçÕes constantes da fatura e das embalagens, em confronto
com a respectiva nota de empenho.

IIl. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisorio, apos a verificaçáo das especificaçoes,
qualidade e quantidades dos materiais e conseqüentemente
aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal
do contrato, a ser designado pela Contratante.

lV. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo
ser providenciada a mão de obra necessária.

V. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo orgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade
do(s) produto(s) ou disparidades com as especificaçôes estabelecidas,
verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município a faculdade prevista
no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

CLÁUSULA SÉflMA . DAS MULTAS, SANÇoES ADMINISTRATIVAS E

RESCTSÃO CONTRATUAL
l.Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

II - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da
fiscalizaçáo, no caso de descumprimento das obrigaçoes e

responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras h
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ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

a) 0,03%o (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do

contrato para o atraso na prestaçáo do serviço, decorridos 30

(trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da multa ou pela rescisão, em razáo da inexecução
total.

b) 0,06% (seís cenÍésr'mos por cento) por dia sobre o valor do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo

previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do

contrato, pela nâo manutenção das condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas no instrumento convocatório.

d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses
de recusa na assinatura do contrato, rescisâo contratual por

inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigaçoes contratuais -, entrega
inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior
ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os

serviços forem prestados fora das especificaçÕes constantes do
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA.

lV- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois)

anos;
V- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que

determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e apos decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

h
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eventualmente devidos pela Administração ou cobrada
judicialmente.

b. As sanções previstas nos incisos l, Ill e lV deste artigo
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

c. A sanção estabelecida no inciso lV deste artigo é de
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário
Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois)anos de sua aplicação.

CLÁUSULA OITAVA. CRITÉRIOS DE REAJUSTE
l. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração
paru ajusta remuneração será efetuada a manutençâo do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do

Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO Do GoNTRATO

l. A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua

rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos

artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93 , de 21 de junho de 1 993.

ll. Constitui motivo para rescisão do Contrato:
lll. o não-cumprimento de cláusulas contratuais,

especificações e prazos;

lV. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações e lentidão do seu cumprimento, levando a

Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos

estipulados;
V. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia

comunicação à Administração;
a) o desatendimento das determinações regulares da

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como as de seus superiores;
b) o cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo,

anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da

Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

c) a decretação da falência ou instauração da insolvência
civil; \
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d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
e) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;

0 razões de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento justificadas e determinadas pela máxima
autoridade Administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo Administrativo a que

se refere o Contrato;
g) a supressão, por parte da Administração, dos serviços,

acarretando modificações do valor inicialdo Contrato além
do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da
Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;

h) a suspensão de sua execuçâo por ordem escrita da
Administraçâo, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigaçÕes assumidas até que seja normalizada a

situaçáo;
i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos

devidos pela Administração decorrentes dos serviços ou

parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação;

j) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da
Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

l) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a

associaçâo do contratado com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem

como a fusão, cisáo ou incorporação, que implique VL

No

ES§,
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violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular

execuçáo do contrato.

cLÁusuLA oÉcrrun - DA ANTTcoRRUpÇÃo
l. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa

e civilmente as pessoas físicas e jurídicas pela prática de

atos contra a administração pública, no âmbito municipalà
LEI No 12.846, de 01 de Agosto de 2013; regulamentada
pela lN CRG 002/2015 e pela Portaria CRG 1.33212016
que independente de transcriçáo integra o presente.

cLÁusuLA DEGTMA PRTMETRA - Do pRAzo E coNDrÇÕES DE ExEcuÇÃo

il

A execução do objeto terá inicio logo apos o recebimento
da "Ordem de Fornecimento" emitida pela Contratante, de

forma parcelada, vigorando a partir da data de assinatura
do contrato ate 31 de dezembro do exercício financeiro.
O fornecimento dos bens será efetuado de forma
parcelada, sob demanda, conforme a necessidade e de

acordo com a conveniência da Administração, bem como
da existência de disponibilidade orçamentária, nas
quantidades e locais determinados pela Contratante, por

ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ônus com a execução
do objeto.
O fornecimento será executado observado o disposto no

Anexo I e demais disposiçÕes.
A contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo

máximo de 05 (cinco) dias, após a solicitação formal pela

Contratante.
Os materiais entregues deveráo estar acondicionados de
forma compatível com sua conservação, em embalagens
lacradas pelo fabricante.
A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os
materiais em desacordo com as especificaçÕes e
condiçôes do Editale Contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA

ilt.

IV

VI

\

RLTA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRÍZIMA

t.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTGTTAçÃO - CPL

As despesas decorrentes desta licitaçâo correrão à conta
da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do presente contrato e de R$ 333.723,61(Trezentos e trinta e três mil
setecentos e vinte e três reais e sessenta e um centavos).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. SUBCoNTRATAÇÃo

l. A subcontratação totalou parcial somente será permitida com
a anuência expressa da Contratante para a execuçáo do

contrato.

CLÁUSULA oÉcIma QUINTA. Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de lmperatrizlMA, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execuçáo
deste Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si,

ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento em 03

(três) vias de igualteor, que, depois de lido e achado conforme,
é assinado pela Contratada e pelas lestemunhas abaixo
nomeadas.

lmperatriz (MA), XX de xxxxxxxxxxxx de 2019.

h

02.04 - Secretaria Municipal de Administração e Modernização
02.04.00.04.122.0029.2077 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Ficha: 36 Fonte: 001 - Tesouro Municipal

02.04 - Secretaria Municipal de Administração e Modernização
02.04.00.04.122.0029.2077 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Ficha:.377 Fonte: 001-Tesouro ltlunicipal
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CONTRATANTE
Secretário Municipal de Administração e Modernização

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS:
1.

CPF/MF

2.

CPF/IVF

CPL

\
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PREGÃO PRESENCIAL N.O 130/201g-CPL

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO ING. V DO ART.27

DA LEt 8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ no

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)
portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para fins do
disposto no inc. V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

o

(data)

(representante Iegal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL N.O 130/2019-CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE CrÊNCrA E GUMPRTMENTO DOS
REQUTSTTOS DE HABTLTTAÇÃO

Declaramos, paru efeito de participação no processo licitatório Pregão n'
13012019-CPL realizado pela Prefeitura Municipal de lmperulriz e conforme
exigências legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os
requisitos de habilitaçáo.

A presente declaraçáo é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz (MA), _de_ de 2019.

Representante Legal da Empresa

\
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